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ES"DlDO IM BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
CNPJ. OO.J.1J. 708'0001 - 50 

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 

CNPJ 00.434 .70810001·50 

DISTRATO DE RESCISÂO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Inhambupe/BA avisa aos interessados Que esta rescindido 

conforme o Art 79 inciso 11 em combinado com Art. 78 inciso XII da Lei Federal nO. 8.666/93 o 

CONTRATO N° 00212023 . originado do processo de Inexigibilidade de licitaçao n°. 002/2023. 

CONTRATADA' GRADUS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES. 

Valor do contrato R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais. Objeto: Prestação dos serviços técnicos 

especializados de assessoria contábil. planejamento. orçamento e gestão para a Câmara Municipal 

de Vereadores de Inhambupe/BA. Data da Rescisão: 31 de Janeiro de 2024. 
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